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O que é o ENADE

• Componente do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES)

• Objetivo – aferir desempenho dos estudantes em relação a 
conhecimentos, competências e habilidades desenvolvidas ao 
longo do curso

• Ano III do ciclo avaliativo, definido pela Portaria Normativa MEC nº 
840, de 24 de agosto de 2018

• Componente curricular obrigatório (§ 5º do art. 5º da Lei nº
10.861/2004 e o § 1º do art. 39 da Portaria Normativa MEC nº 840,
de 2018)

• Prova para avaliação individual / Questionário socioeconômico

• Cadastro / preenchimento questionário



Qual a importância de 
fazer o ENADE?

• Para o estudante:

• Registro no histórico escolar sobre a regularidade do aluno

• Fez o cadastro no INEP

• Respondeu o questionário

• Prova

• Para a UEPG:

• Conceito ENADE (1 a 5)

• Usado na renovação de reconhecimento de Curso

• Visibilidade do curso – comunidade interna e externa

• Feedback da qualidade da formação ofertada pela UEPG

Sem o ENADE o 
estudante não 

obtém o diploma!



Quem fará o 
ENADE?

• Alunos concluintes dos cursos, conforme disposto no Edital
• integralizado 80% ou mais da carga horária mínima do currículo do 

curso definido pela IES 
• não tenha colado grau até 31/08/2022
• ou aqueles com previsão de integralização de 100% da carga 

horária do curso até julho de 2023

• Alunos ingressantes – apenas serão inscritos, mas não farão o ENADE
• aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 2022, estejam 

devidamente matriculados e tenham de 0 a 25% da carga horária mínima do 
currículo do curso integralizada até o último dia do período de retificação de 
inscrições do Enade 2022

• situação de regularidade atribuída pelo Inep (item 19 – Edital ENADE)



Curso de graduação

• Administração

• Administração – COMEX

• Administração Pública 
(EAD)

• Ciências Contábeis

• Ciências Econômicas

• Direito

• Jornalismo

• Serviço Social

• Tecnólogo em Gestão Pública 
(EAD)

• Turismo



É dever do
estudante:

•Preencher o cadastro – estudante concluinte

•Preenchimento do questionário de estudante

• Solicitação de dispensa da prova – se for o caso

•Realizar a prova



Dispensas de prova

• destinado aos casos em que o estudante não compareceu ao
local de aplicação de prova
• Solicitação pelo estudante
• ocorrências de ordem pessoal; e compromissos profissionais

• Solicitação pelo coordenador
• compromissos acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo

Enade

OBS.: o estudante com dispensa da prova do Enade deferida
terá regularidade perante o Exame somente se tiver finalizado
o preenchimento do Questionário do Estudante no período
previsto em edital



Ocorrências de ordem 
pessoal

1. Acidentes

2. Assalto

3. Casamento

4. Extravio, perda, roubo ou furto de 
documento de identificação

5. Luto

6. Acompanhamento de cônjuge ou 
companheiro(a) transferido(a) de 
município por seu empregador

7. Saúde

8. Maternidade

9. Paternidade

10. Atividade acadêmica ou 
outro curso de pós-graduação

11. Concurso público ou 
processo seletivo de trabalho

12. Intercâmbio não vinculado 
ao curso avaliado

13. Privação de liberdade



Compromissos 
profissionais

1. Trabalho

- Apresentação de declaração de exercício de atividade profissional no
dia da aplicação da prova do Enade 2022, com identificação do
empregador responsável pela declaração, devendo esse documento
estar em papel timbrado ou equivalente, com a devida assinatura do
empregador e carimbo contendo os dados do CNPJ da empresa. Caso o
estudante seja dono/sócio de empresa, deve ser anexada declaração
do próprio estudante contendo justificativa da necessidade de trabalho
no dia da prova e o contrato social da empresa que comprove a
posse/sociedade do estudante na empresa.



Estrutura do Exame

1. Formação geral
• 10 questões, sendo 2 discursivas e 8 de múltipla escolha -

envolve situações-problema e estudos de casos
• tem a concepção dos seus itens balizada pelos princípios

dos Direitos Humanos.
• As questões discursivas avaliam aspectos: como clareza,

coerência, coesão, estratégias argumentativas, utilização
de vocabulário adequado e correção gramatical do texto.



Estrutura do Exame

2. Componente específico

• De acordo com a área

• 30 questões, sendo 3 discursivas e 27 de múltipla escolha,
envolvendo situações-problema e estudos de caso



Item Ação Período

1.
Preenchimento do cadastro pelos estudantes 
concluintes habilitados – item 10

6 de julho a 26 de novembro 
de 2022

2.
Preenchimento do Questionário do Estudante –
item12

1º de setembro a 26 de 
novembro de 2022

3. Divulgação locais de provas – Sistema Enade 16 a 27 de novembro de 2022

4. Realização da prova 27 de novembro de 2022

5. Solicitação de dispensa de prova pelo estudante 4 a 20 de janeiro de 2023

6.
Recurso das solicitações de dispensa do estudante, 
indeferidas pela IES

28 de janeiro a 10 de 
fevereiro de 2023



Outras informações 
importantes

• Manter aparelho eletrônico DESLIGADO
• qualquer emissão de som, como toque ou alarme, o estudante será eliminado 

da prova



Outras informações 
importantes

• É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de 
identificação com foto para a realização da prova

• Utilizar caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material 
transparente

• Verificar item 16 do edital – “Das obrigações dos estudantes”



Demais informações

•Confira mais informações sobre o ENADE acessando a 
página da PROPLAN -
https://www2.uepg.br/proplan/avaliacao-
institucional/gestao-de-avaliacao/enade/

• Leia atentamente o Edital

https://www2.uepg.br/proplan/avaliacao-institucional/gestao-de-avaliacao/enade/

